
 
 
 

56ª Reunião ordinária da Comissão de Certificação dos 

Profissionais dos RPPS 

 
 
 

COMISSÃO DE CERTIFICAÇÃO DE PROFISSIONAIS DOS RPPS  

 

 

Data e Horário: 17 e 18 de setembro de 2025 – 9h às 18h 

Local: Vitória-ES 

Pauta: deliberação credenciamento das entidades: 

Instituto Totum 

Investor cursos ltda 

Performance ltda 

Revisão manual- propostas de entidades certificadoras 

Apresentação das atividades desenvolvidas pelos Grupos de Trabalho 

Melhorias acompanhamento das entidades exames por provas 

Acompanhamento das entidades recém credenciadas 

Encerramento GT da visita as entidades certificadoras realizada em 2025 após o 
recebimento das respostas às notificações  

MEMÓRIA DE REUNIÃO: Verificada a presença dos membros listados abaixo, o 

Coordenador da Comissão de Certificação de Profissionais de RPPS Miguel 

Chaves, iniciou a reunião agradecendo a Tatiana e demais  colegas do Espírito 

Santo pela recepção e deu as boas-vindas para Mariella, representante de Curitiba 

que agregou a comissão em substituição a Sabrina que saiu do RPPS. Em seguida 

passou a palavra para Tatiana, Gilberto e Juliana para dar as boas-vindas na cidade. 

Mariella fez suas considerações e em seguida o Miguel deu início a deliberação. 

Miguel colocou a pauta e iniciou com a defesa do Instituto Totum que deixou de 



 
 
apresentar alguns documentos. A entidade será notificada do resultado da reunião, 

para fazer alguns ajustes apenas no edital, sendo aceitas suas ponderações, porém 

deverão apresentar as evidências das providências adotadas. A Comissão fará 

acompanhamento constante acerca das providências adotadas. Em seguida foi 

chamada de forma on-line a Tatiane representante do Instituto Totum para tirar 

algumas dúvidas sobre o credenciamento e fazer alguns esclarecimentos acerca 

dos profissionais selecionados para o curso de capacitação profissional. Feitos os 

esclarecimentos a comissão deu por atendida a notificação, com a ressalva de que 

o edital deve ser ajustado e o corpo técnico ser ajustado entre si. A entidade deve 

enviar documento para atualização das informações no prazo de 10 dias, sendo que 

o andamento do processo se dará somente após a apresentação dos documentos 

solicitados. Em seguida deu-se início a análise da Performance ltda entidade 

candidata a oferecer o curso de capacitação profissional e Curso de Atualização 

profissional. A empresa precisa fazer muitos ajustes, iniciando-se pelo fato de 

haver vedação de que as entidades credenciadas sejam prestadoras de 

consultoria, previsto na alínea d de fls 117/121 do manual, teria de fazer diversas 

alterações no contrato social para atender ao dispositivo do manual. Embora essa 

vedação inicial fez-se a análise completa, caso a entidade queira fazer as 

alterações. Alguns documentos para fins de habilitação jurídica não foram 

apresentados. Habilitação Fiscal faltou um documento do cadastro de 

contribuições estadual e municipal, embora tenha comprovado regularidade. Visa 

verificar o formato do cadastro para análise. Qualificação técnica entidade 

apresenta algumas pendências, tais como estrutura interna, tecnológica, 

segurança da informação, além da metodologia a ser utilizada, sistema de provas, 

equipamentos. Na composição do corpo técnico não foi atendido. Não foram 

apresentados os currículos do corpo docente total, não apresentou o edital. A 

responsável pela empresa foi chamada para prestar esclarecimentos. Foram 

passadas todas as pendências. A representante informa que não entendeu que 

haveria vedação se separar o corpo técnico das consultorias, questiona ainda se 

pode tentar o credenciamento com novo CNPJ. Miguel informou que novo CNPJ 



 
 
seria nova empresa sem expertise e experiencia que a Performance já tem pois seria 

outra empresa, verificando a estrutura, mercado e outras questões que iriam 

dificultar o processo. Por outro lado, questiona-se se a empresa está disposta a 

abrir mão de toda a experiência e expertise que já tem no ramo de consultoria para 

entrar no ramo de entidade credenciada, ou criar empresa e competir com grandes 

empresas já credenciadas. A representante irá buscar outros caminhos, será 

enviado o despacho notificando com todas as situações que precisam ser 

ajustadas para o caso de a empresa inicie novo projeto apartado da consultoria e 

queira tentar novamente o credenciamento. Na parte da tarde deu-se início a 

análise da Investor cursos ltda, foram registradas as pendências. A entidade 

informa que presta consultoria, porém não esclarece qual tipo de consultoria para 

que se verifique possíveis conflitos de interesse. Foi identificada a falta de uma das 

certidões necessárias para habilitação jurídica. Inscrição atualização no cadastro 

mobiliário de contribuições da prefeitura municipal de Belo Horizonte. A 

regularidade fiscal deixou de apresentar uma certidão. Quanto a qualificação 

técnica, registramos necessidade de acrescentar informações sobre a estrutura 

interna de pessoal, instalações e outras informações de segurança. A entidade 

deve comprovar que não presta serviço de consultoria a fim de não ferir dispositivo 

do manual, considerando que o portal da empresa oferece serviços de consultoria. 

Solicita-se juntar documentos que evidenciem a segurança dos dados. 

Qualificação técnica precisa de ajustes no corpo docente. A declaração de 

ausência de conflitos não foi assinada. Não ficou esclarecida a distribuição da 

carga horaria dos cursos. As avaliações descritas divergem e não foi informado o 

tempo em que o curso estará disponível. Não evidenciou segurança da informação, 

comprovação de frequência, não ficou claro como é feita a auditoria nas avaliações 

de aprendizagem, nem como será feito. Não demonstrou a estrutura tecnológica 

que será utilizada na proposta dos cursos. esclarecer a proposta do CAP que deverá 

renovar apenas no mesmo nível adquirida anteriormente. Fazer ajustes no Edital. O 

representante da empresa foi chamado para prestar informações. Foram feitos os 

questionamentos apontados acima. O representante senhor Marcus informa que 



 
 
presta apenas consultoria para dois entes (Aguas Formosas-MG e São Romão-MG) 

apenas e está se desligando dos outros, não fará mais auditoria, inclusive não 

renovará a carteira da CVM. Essa e as outras pendências serão notificadas e a 

entidade terá trinta dias para responder a notificação. O senhor Marcus sugeriu dar 

acesso a comissão para verificação e conhecimento dos cursos oferecidos pela 

empresa para avaliação. As 18h14   foram encerradas as atividades do primeiro dia. 

As atividades do dia 18 deram início às 9h com a pauta tratando das questões 

relacionadas as notificações que serão enviadas para as entidades candidatas. Em 

seguida deu-se prosseguimento a pauta, com apresentação do GT que trabalhou 

as provas aplicadas pelas entidades certificadoras, revisão dos editais e melhorias 

apresentadas pelas entidades em razão das visitas realizadas em 2024. O outro GT 

fez uma análise preliminar acerca dos novos cursos, verificando os editais 

publicados. Os membros irão fazer os cursos para avaliar com mais precisão. 

Seguiu com apresentação da proposta da Abipem que o mesmo profissional 

conteudista possa ser também professor do CCP da mesma entidade, deliberado 

pela aceitação. Não pode ser professor de curso preparatório nem pode repetir o 

banco em diferentes entidades. A proposta pede ainda exclusividade dos 

profissionais, para que  não  seja aceito fazerem parte do corpo docente em outras 

entidades. Cabe a entidade aceitar ou não esses profissionais, deliberado que não 

há vedação por parte da comissão. Prosseguiu com a deliberação sobre o ofício 

Aneprem 30/2025 que solicita sejam contados 100% dos pontos na prova de títulos 

para todos os profissionais que possuam licenciatura plena independente de sua 

relação com conteúdo de RPPS. Proposta rejeitada considerando que os títulos 

devem trazer atividades que guardem o conhecimento voltado para a 

administração do RPPS, não obstante a importância desses profissionais.  

Seguindo, foi tratado da melhoria do manual, Diane ficou responsável pela redação 

de acordo com as deliberações. Alguns itens precisam ser melhorados e/ou 

corrigidos, inclusive em atendimento a norma, adequando à portaria 1140 de 

credenciamento das entidades. A revisão do manual visa trazer melhores 

feedbacks das entidades e profissionais de modo a manter a integridade dos 



 
 
cursos, intensificando o acompanhamento a essas entidades. Sirleide, Gilberto, 

Juliana Rafael, Andrey ,Edna e Mariella formarão esse GT.  

 

ENCAMINHAMENTOS: Marcia irá enviar o email ao totum com as ressalvas que 

devem ser ajustas, além das notificações as duas entidades.  

ENCERRAMENTO: não havendo mais assuntos a serem tratados, Miguel Chaves, 

Coordenador da Comissão, deu por encerrada a reunião às 17h55 

 

Marcia Lucia Paes Caldas 

Secretária Executiva 

Comissão de Certificação dos Profissionais dos RPPS 

 

Participaram desta reunião: Miguel Antonio Fernandes Chaves-MPS, Marcia Lucia 

Paes Caldas-MPS, Gustavo Lopes Sinay Neves-MPS, Andrey de Melo Moura-MPS, 

Rafael Lins Bruno-MPS,Diane dos Santos Concordia-SC, Nathiane Oliveira 

Celedônio Macedo de Andrade TCE-CE, Gilberto de Souza Tulli-Estado do ES, 

Mariella Vicco-Curitiba-PR, Sirleide Silva-Ubatuba-SP,Edna Bonetti-Apremat, 

Tatiana Prezotti-Vitória , Juliana Lima ACIP, Janaina Bulhoes -TCE-RN 
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